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CRIA O DIA ESTADUAL DA PESSOA COM VISÃO
MONOCULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica criado, no âmbito do Ceará, o dia estadual da pessoa com visão monocular, a ser
comemorado no dia 05 de maio.

 

Parágrafo único. O dia estadual da pessoa com visão monocular será celebrado anualmente e passa a
integrar o calendário oficial de datas comemorativas do Estado do Ceará

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Muito se tem falado dos direitos das pessoas com deficiência. Em 2015, a Lei n° 13.146 veio para
reformular a forma como as pessoas com deficiência são tratadas no Brasil. Aos poucos, essas foram
ganhando mais espaço e oportunidades, mesmo com uma série de óbices ainda invisíveis na nossa
sociedade.
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Não distante a isso, as pessoas com monovisão também passam por problemas e tentam se superar a cada
dia. O indivíduo com visão monocular apresenta dificuldades em virtude da ausência de equilíbrio
provocada pela falta de coordenação motora, com limitação de sua noção de distância, de profundidade e
de espaço, acarretando dificuldades básicas, como andar em locais com obstáculos altos e baixos,
caminhar em ruas com buracos, subir e descer escadas, dirigir, praticar esportes e atividades que
requerem a visão de profundidade (estereopsia) e a visão periférica, além, claro, da dificuldade em pegar
transporte coletivo e parar em um ponto desejado.

 

A visão monocular é a cegueira de um dos olhos, gerando grave restrição sensorial. As pessoas com visão
monocular, mesmo com várias tentativas de inclusão por parte do governo federal, ainda têm muita
dificuldade para conseguir empregos. Infelizmente, há muito preconceito em torno de pessoas que tem
um olho completamente branco, estufado ou apenas parcialmente comprometido.

 

O dia 5 de maio é destinado à pessoa com visão monocular, sua origem tem relação com a publicação da
Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Diário da Justiça Eletrônico, em 05 de maio de
2009.

 

Essa Súmula preceitua que “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso
público, às vagas reservadas aos deficientes”. Além dessa garantia, os portadores de visão monocular já
possuem uma série de direitos garantidos, como antecipação da aposentadoria por idade e tempo de
serviços prestados, isenção nos impostos de renda, dentre outros.

 

Alertar a população sobre a consciência e o respeito ao portador de visão monocular, mais do que tudo,
permite unir as pessoas e abrir os olhos da população para a pauta da isonomia: todos devem ser tratados
iguais, na medida das suas desigualdades.   

 

O presente projeto visa aproximar a população cearense e as pessoas com visão monocular. Antes de
tudo, para que possamos ter uma sociedade que trate o próximo com igualdade, devemos conscientizar as
pessoas de que possuímos diferenças e é isso que nos condiciona à natureza humana, motivos pelos quais
contamos com o apoio dos Nobres Parlamentares desta Casa Legislativa para a aprovação do presente
projeto.

 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2020.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

5 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO EM PROJETO DE LEI N. 167/2020

  Autor:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Usuário assinador:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Data da criação:  16/07/2020 10:38:08  Data da assinatura:  16/07/2020 10:38:15

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 167/2020

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

MATÉRIA: CRIA O DIA ESTADUAL DA PESSOA COM VISÃO
MONOCULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 167/2020

, que Deputado Leonardo Araújo “CRIA O DIA ESTADUAL DA PESSOA COM VISÃO
MONOCULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

DO PROJETO

 

 Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º. Fica criado, no âmbito do Ceará, o dia estadual da pessoa com visão monocular, a ser
comemorado no dia 05 de maio.

Parágrafo único. O dia estadual da pessoa com visão monocular será celebrado anualmente e passa a
integrar o calendário oficial de datas comemorativas do Estado do Ceará

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca que: 

Muito se tem falado dos direitos das pessoas com deficiência. Em 2015, a Lei n° 13.146 veio para
reformular a forma como as pessoas com deficiência são tratadas no Brasil. Aos poucos, essas foram
ganhando mais espaço e oportunidades, mesmo com uma série de óbices ainda invisíveis na nossa
sociedade.

Não distante a isso, as pessoas com monovisão também passam por problemas e tentam se superar a cada
dia. O indivíduo com visão monocular apresenta dificuldades em virtude da ausência de equilíbrio
provocada pela falta de coordenação motora, com limitação de sua noção de distância, de profundidade e
de espaço, acarretando dificuldades básicas, como andar em locais com obstáculos altos e baixos,
caminhar em ruas com buracos, subir e descer escadas, dirigir, praticar esportes e atividades que
requerem a visão de profundidade (estereopsia) e a visão periférica, além, claro, da dificuldade em pegar
transporte coletivo e parar em um ponto desejado.

A visão monocular é a cegueira de um dos olhos, gerando grave restrição sensorial. As pessoas com visão
monocular, mesmo com várias tentativas de inclusão por parte do governo federal, ainda têm muita
dificuldade para conseguir empregos. Infelizmente, há muito preconceito em torno de pessoas que tem
um olho completamente branco, estufado ou apenas parcialmente comprometido.

O dia 5 de maio é destinado à pessoa com visão monocular, sua origem tem relação com a publicação da
Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Diário da Justiça Eletrônico, em 05 de maio de
2009.

Essa Súmula preceitua que “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso
público, às vagas reservadas aos deficientes”. Além dessa garantia, os portadores de visão monocular já
possuem uma série de direitos garantidos, como antecipação da aposentadoria por idade e tempo de
serviços prestados, isenção nos impostos de renda, dentre outros.

Alertar a população sobre a consciência e o respeito ao portador de visão monocular, mais do que tudo,
permite unir as pessoas e abrir os olhos da população para a pauta da isonomia: todos devem ser tratados
iguais, na medida das suas desigualdades.   

O presente projeto visa aproximar a população cearense e as pessoas com visão monocular. Antes de
tudo, para que possamos ter uma sociedade que trate o próximo com igualdade, devemos conscientizar as
pessoas de que possuímos diferenças e é isso que nos condiciona à natureza humana, motivos pelos quais
contamos com o apoio dos Nobres Parlamentares desta Casa Legislativa para a aprovação do presente
projeto.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.
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Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Consideramos que na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo
aos Estados os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competênciasremanescentes
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo
23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale salientar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 
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Conforme o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º [1]e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre
a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que, inclui no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, o dia 05 de maio como
data comemorativa em homenagem ao dia estadual da pessoa com visão monocular.

Pode-se analisar, notoriamente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Ante o exposto, inferimos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

[1] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado;

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e de

empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua

remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,

estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a

inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da

administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços

públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou

remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

10 de 23



e) matéria orçamentária.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/07/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI  Nº  167 /2020
 

CRIA O DIA ESTADUAL DA PESSOA COM VISÃO
MONOCULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: DEP. LEONARDO ARAÚJO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 167/2020, de autoria do nobre Deputado Leonardo Araújo, que
“cria o dia estadual da pessoa com visão monocular e dá outras providências”.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)”
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É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e IV, da Carta Magna Estadual:

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar a
instituição do dia estadual da pessoa com visão monocular como parte da organização e funcionamento
do Poder Executivo ou da administração estadual.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”
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Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 167/2020.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)

18 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/07/2020 14:46:32  Data da assinatura:  22/07/2020 14:47:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/07/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

51ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 22/07/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

19 de 23



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

20 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  06/08/2020 14:45:42  Data da assinatura:  06/08/2020 16:51:43

PLENÁRIO

DESPACHO
06/08/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 27ª (VÍGESIMA SÉTIMA)   SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/08/2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/08/2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/08/2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

21 de 23



 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E SETE 
 

 

CRIA O DIA ESTADUAL DA PESSOA COM VISÃO 

MONOCULAR. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica criado, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Pessoa com 

Visão Monocular, a ser comemorado no dia 5 de maio. 

Parágrafo único. O Dia Estadual da Pessoa com Visão Monocular será celebrado 

anualmente e passa a integrar o calendário oficial de datas comemorativas do Estado do Ceará. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 6 de agosto de 2020. 
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